INDICAÇÃO Nº002/20             Salvador do Sul, 30 de janeiro de 2020.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de atender e melhorar um pouco mais a vida dos produtores rurais, auxiliando em levar a coleta de água “AMOSTRAS” de seus poços artesianos para que sejas feito análise da água que, são necessárias a cada noventa dias.  
.
.

1. [bookmark: _GoBack]Justificativa: Para justificar essa Indicação, levo ao conhecimento desta Casa Legislativa, principalmente quem tem perfurado poços artesianos, pois os mesmos precisam estar a cada noventa dias fazendo análise da água e sendo que o município já em outra época atendia esta demanda de pelo menos levar até o laboratório, com isso deixando bem mais baixo o custo para os produtores.
2. Sabendo-se que levando de um modo geral de todos juntos será em um transporte único, o que estará bem mais acessível em custo de locomoção, já que o que encarece hoje é o custo de vir alguém na propriedade realizar a coleta. Os aviários principalmente e claro não podendo esquecer que os mesmos não usam mais de água do município e ou de suas comunidades. Que para o município só o transporte de levar as coletas.
Certo de poder contar com o apoio dos Nobres colegas, desde de já agradeço.

.



MAURICIO ROBERTO DE CASTRO REGINALDO
Vereador Republicanos



